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PORTARIAN.º 053/2025 – D

Altera a Portaria 010/2025-D, no
que se refere à designação de
responsável pela documentação
relativa às licenças sanitárias.

A Diretora do Campus de Campo Mourão da Universidade Estadual do Paraná –
UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, considerando os
e-Protocolo nº 24.982.584-0 e nº 25.144.240-1,,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Agente Universitária Jaqueline Arguelho da Silva, CPF nº
XXX.369.091-XX, como responsável pela documentação referente às licenças sanitárias da
UNESPAR – Campus de Campo Mourão, em substituição ao servidor Pedro Milani, em
razão de seu desligamento da instituição.

Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes da Portaria nº
010/2025-D, de 12 de fevereiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Mourão, 15 de dezembro de 2025.

Prof. Me. Ceres América Magalhães Ribas
Diretora da UNESPAR - Campus de Campo Mourão

Portaria 1475/2024 – Reitoria/UNESPAR de 28 de novembro de 2024
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021)

Portarias 068/2025. Assinatura Avançada realizada por: Ceres América Magalhães Ribas (XXX.346.830-XX) em 15/12/2025 10:54. Inserido ao documento

1.961.470 por: Andreia Gomes de Albuquerque em: 15/12/2025 10:44. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b431601815e30fad5039d3fae3babda0



Portarias 068/2025.

D o c u m e n t o :

Portaria0532025DAlteraaPortaria0102025Dnoqueserefereadesignacaoderesponsavelpeladocumentacaorelativaaslicencassanitarias.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ceres América Magalhães Ribas (XXX.346.830-XX) em 15/12/2025 10:54 Local: UNESPAR/CM/DIR.

Inserido ao documento 1.961.470 por: Andreia Gomes de Albuquerque em: 15/12/2025 10:44.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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